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SEGUNDA FEIRA – 27 DE ABRIL DE 2026 

 

 

Dispensa de Valor Nº 42/2026 

 

CONVOCAÇÃO PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO  
DE PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

NOS TERMOS DO Art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/2021 
 

O Secretário de Obras, Urbanismo e Saneamento do Município de Cacimbas - PB, em 

conformidade com Art. 75, § 3º da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público que a 
administração municipal pretende realizar a LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO 

MICRO ONIBUS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS, podendo eventuais 
interessados apresentar proposta de preço adicionais no prazo de 3 (três) dias úteis, 

oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. Esclarecimentos: 

através do e-mail: licitacaocacimbas@gmail.com, no horário das 08h:00 às 12h:00 
de segunda a sexta feira. O interessado poderá obter o respectivo Edital e anexo com a 

especificação do objeto pretendido junto a Comissão de Licitação, sediada na Rua José 

Laurindo da Costa, N.º 59, Centro, Cacimbas - PB, no endereço eletrônico 
www.cacimbas.pb.gov.br ou através do e-mail licitacaocacimbas@gmail.com. A 

referida comissão estará recebendo as propostas até o dia 29 de abril de 2026 

exclusivamente no e-mail: licitacaocacimbas@gmail.com. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 

123/06; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 

normas. Informações: no horário das 08:00 às 12:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. 

 

Cacimbas – PB, em 24 de abril de 2026. 
 

DAVID NATAN FERREIRA DASILVA 

SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

Dispensa de Valor Nº 43/2026 

 
CONVOCAÇÃO PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO  

DE PROPOSTAS DE PREÇOS 

 
NOS TERMOS DO Art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/2021 

 

O Secretário de Ação e Assistência Social do Município de Cacimbas - PB, em 
conformidade com Art. 75, § 3º da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público que a 

administração municipal pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU 

PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM 
PARA PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO NA CIDADE DE 

JOÃO PESSOA, podendo eventuais interessados apresentar proposta de preço 

adicionais no prazo de 3 (três) dias úteis, oportunidade em que a administração 
escolherá a mais vantajosa. Esclarecimentos: através do e-mail: 

licitacaocacimbas@gmail.com, no horário das 08h:00 às 12h:00 de segunda a sexta 

feira. O interessado poderá obter o respectivo Edital e anexos com a especificação do 
objeto pretendido junto a Comissão de Licitação, sediada na Rua José Laurindo da 

Costa, N.º 59, Centro, Cacimbas - PB, no endereço eletrônico www. 
cacimbas.pb.gov.br ou através do e-mail licitacaocacimbas@gmail.com. A referida 

comissão estará recebendo as propostas até o dia 29 de abril de 2026, nos horários e 

endereço abaixo indicados, e que poderão ser encaminhadas também pelo e-mail: 

licitacaocacimbas@gmail.com ou entregue pessoalmente na sala do Setor de 

Licitação. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal 

nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 às 12:00 

horas dos dias úteis, no endereço supracitado 

 
Cacimbas – PB, em 24 de abril de 2026. 

 

KASSIO KLAY VILAR ALMEIDA 

Secretário de Ação e Assistência Social 

 

PORTARIA N.º 135/2026             CACIMBAS-PB, 24 DE ABRIL DE 2026. 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE LEILOEIRO PÚBLICO 

OFICIAL, PARA ATUAR NO PROCESSO LICITATÓRIO, 
LEILÃO N° 001/2026 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS, Estado 

da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, em obediência ao disposto na Lei 
14.133/2021. 

 

CONSIDERANDO a necessidade realização de um leilão público para Alienação de 
Bens Móveis inservíveis ao uso do município; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º NOMEAR o Senhor JOSÉ GONÇALVES ABRANTES FILHO, Leiloeiro 

Oficial, devidamente matriculado na JUCEP (Junta Comercial do Estado da Paraíba), 
sob o nº 011/2015, para conduzir o Leilão 001/2026 que será realizado nesta Prefeitura. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

Nilton de Almeida 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 136/2026             CACIMBAS-PB, 24 DE ABRIL DE 2026. 

 

NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 

DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS AO USO DO 
MUNICÍPIO. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS, Estado 
da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, em obediência ao disposto na Lei 

14.133/2021. 

 
CONSIDERANDO situação que se encontram os veículos, móveis, equipamentos e 

sucatas, pertencentes à Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB, recebido da 

Administração anterior, pois a recuperação dos mesmos causaria gastos injustificáveis 

tendo em vista o estado que se encontram, sendo antieconômicos ao município; 

 

CONSIDERANDO a necessidade do município de adquirir veículos e equipamentos 
para atender a municipalidade, e a indisponibilidade de recursos para custear tais 

aquisições; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º CONSTITUIR um Comissão composta pelos seguintes membros: 

• JOSE AILTON HELENO, matrícula 207, Motorista, Presidente; 

• ANTONIO COUTO FILHO, matrícula 206, Motorista, Membro; 

• JONAS MENDES DE FARIAS, matrícula 2064, Secretário de Transportes, 

Membro. 
 

Art. 2º Esta Comissão, sob a presidência do primeiro, que deverá tratar, 

especificamente, do levantamento detalhado, avaliação e localização dos bens 
inservíveis, para posterior alienação, constantes do Patrimônio do Município, com a 

finalidade de emitir, no prazo máximo de 02 (dois) dias, relatório circunstanciado para 

fins de Alienação Administrativa. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
Nilton de Almeida 

Prefeito Constitucional 

 
 

 

 

 

 
 

 

 


